
 
 

 
 

 

 
 

ERRATA AO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA FAPESC N.º 01/2025 PROGRAMA DE 

CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO PARA APOIO AOS GRUPOS DE PESQUISA DO 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE (IFC) 

 

 

A Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Estado de Santa Catarina (FAPESC) 

vem a público informar a alteração dos itens listados abaixo, do referido Edital, conforme segue: 

 

Onde se lê: 

3. DOS CRITÉRIOS DE ADMISSIBILIDADE 

[...] 

3.4.3. Ser líder de grupo de pesquisa, com cadastro certificado no Diretório de Grupos de Pesquisa 

do CNPq. 

[...] 

3.6.7. Ser submetida ao SIGFAPESC (https://sig.fapesc.sc.gov.br/) pelo líder do grupo de 

pesquisa, proponente/beneficiário(a), sendo obrigatório o preenchimento de todos os campos, os 

quais darão origem ao Plano de Trabalho. 

[...] 

 

 

Leia-se: 

3. DOS CRITÉRIOS DE ADMISSIBILIDADE 

[...] 

3.4.3 Ser líder de grupo de pesquisa ou ser membro do grupo indicado pelo líder, com cadastro 

certificado no Diretório de Grupos de Pesquisa do CNPq. 

[...] 

3.6.7. Ser submetida ao SIGFAPESC (https://sig.fapesc.sc.gov.br/) pelo líder do grupo de 

pesquisa, proponente/beneficiário(a), ou por membro do grupo indicado pelo líder, sendo 

obrigatório o preenchimento de todos os campos, os quais darão origem ao Plano de Trabalho. 

 

Onde se lê: 

4. DO CRONOGRAMA 

 

Etapas 
Datas 

Início Término 

Lançamento da Chamada Pública no site da FAPESC 09/01/2025 

Submissão das propostas no SIGFAPESC (online) 
09/01/2025 a 06/03/2025 

(até as 18 h) 

Resultado de admissibilidade pela FAPESC 13/03/2025 

Período para apresentação de recursos de admissibilidade 13/03/2025 a 18/03/2025 

Resultado do julgamento dos recursos de admissibilidade 24/03/2025 
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Análise e julgamento de mérito  

24/03/2025 a 17/04/2025 

Resultado parcial dos aprovados 25/04/2025 

Período para apresentação de recursos administrativos 01/05/2025 a 05/05/2025 

Divulgação do julgamento dos recursos e resultado final 09/05/2025 

Início da celebração dos Termos de Outorga A partir de 09/05/2025 

 

Leia-se: 

4. DO CRONOGRAMA 

 

Etapas 
Datas 

Início Término 

Lançamento da Chamada Pública no site da FAPESC 09/01/2025 

Lançamento de Edital interno do IFC A partir 20/01/2025 

Resultado final do Edital interno do IFC Até 23/04/2025 

Submissão das propostas no SIGFAPESC (online) 
09/01/2025 a 30/04/2025 

(até as 18 h) 

Resultado de admissibilidade pela FAPESC 13/05/2025 

Período para apresentação de recursos de admissibilidade 13/05/2025 a 17/05/2025 

Resultado do julgamento dos recursos de admissibilidade 22/05/2025 

Análise e julgamento de mérito  

26/05/2025 a 17/06/2025 

Resultado parcial dos aprovados 25/06/2025 

Período para apresentação de recursos administrativos 25/06/2025 a 30/06/2025 

Divulgação do julgamento dos recursos e resultado final 10/07/2025 

Início da celebração dos Termos de Outorga A partir de 11/07/2025 
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Onde se lê: 

7. DA SUBMISSÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS 

[...] 

7.1. As propostas e os projetos selecionados pela Chamada Pública Interna do IFC, deverão ser 

submetidos via SIGFAPESC pelo(a) proponente/beneficiário(a) líder do grupo de pesquisa, 

disponível no link https://sig.fapesc.sc.gov.br/, conforme cronograma previsto no item 04 desta 

Chamada Pública. 

[...] 

 

Leia-se: 

[...] 

7.1. As propostas e os projetos selecionados pela Chamada Pública Interna do IFC, deverão ser 

submetidos via SIGFAPESC pelo(a) proponente/beneficiário(a) líder do grupo de pesquisa ou 

membro do grupo indicado pelo líder, disponível no link https://sig.fapesc.sc.gov.br/, conforme 

cronograma previsto no item 04 desta Chamada Pública. 

[...] 

 

Onde se lê: 

8. DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

[...] 

8.2. Avaliação e julgamento de mérito 

Tabela 01: Critérios de avaliação e julgamento de mérito. 

ITEM A 

SER AVALIADO 
CRITÉRIOS 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

3. QUALIFICAÇÃO 

DA EQUIPE 

3.1. Coordenador(a)/proponente do projeto 

• qualificação do(a) coordenador(a) na temática 

específica do projeto; 

• experiência na direção e/ou coordenação e/ou 

execução de projetos de CT&I e/ou PD&I; 

• índice H comprovado nas bases de dados 

Scopus e Web of Science, caso possua. 

• publicação de artigos indexados em bases de 

dados na área do conhecimento do projeto 

proposto; 

• desenvolvimento de patentes na área do 

conhecimento do projeto proposto. 

25 

 

8.3. Caso ocorra empate entre propostas, serão considerados itens de classificação as melhores 

notas obtidas conforme a seguinte ordem de critérios: 2, 1.3 e 1.2 contidos na Tabela 01. 

[...] 

 

Leia-se: 

8. DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

[...] 

8.2. Avaliação e julgamento de mérito 

Tabela 01: Critérios de avaliação e julgamento de mérito. 
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ITEM A 

SER AVALIADO 
CRITÉRIOS 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

3. 

QUALIFICAÇÃO 

DA EQUIPE 

3.1. Coordenador(a)/proponente do projeto 

• qualificação do(a) coordenador(a) na temática 

específica do projeto; 

• experiência na direção e/ou coordenação e/ou 

execução de projetos de CT&I e/ou PD&I, com 

financiamento via agências de fomento brasileira 

ou iniciativa privada em áreas relacionadas à 

proposta de projeto submetida nesta chamada; 

• índice H comprovado nas bases de dados 

Scopus e Web of Science, caso possua. 

• publicação de artigos indexados em bases de 

dados na área do conhecimento do projeto 

proposto; 

• desenvolvimento de patentes na área do 

conhecimento do projeto proposto. 

25 

 

8.3. Caso ocorra empate entre propostas, serão considerados itens de classificação as melhores 

notas obtidas conforme a seguinte ordem de critérios: 2 e 1 contidos na Tabela 01. 

[...] 

 

 

 

 

Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições do Edital.  

 

 

Florianópolis (SC), 17 de janeiro de 2025. 

 

 

Fábio Wagner Pinto 

Presidente da FAPESC 

(assinado digitalmente) 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 4P9B27VU

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FÁBIO WAGNER PINTO (CPF: 024.XXX.479-XX) em 17/01/2025 às 21:27:36
Emitido por: "SGP-e", emitido em 18/01/2023 - 15:49:03 e válido até 18/01/2123 - 15:49:03.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/RkFQRVNDXzQzMDVfMDAwMDI0MjJfMjQyMl8yMDI0XzRQOUIyN1ZV ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo FAPESC 00002422/2024 e o código
4P9B27VU ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


